
Pr0sana grrnde carajás
prograrã gránde carajás

Pr§gÉara grande carríás
plereri grande carejás
prirfara grande cmajás
prograri gande caraÍás
prqtrâf,it gnrnde carriás
prograrabande crrriás
progrem grande carriás
proqrará grnde caniâs
progrará grande carajás
progrert grande caraÍás
prqràrà grande caraiás
prognam grande carrÍás
prügràrà grande carríás
progràre srnóe camiás
proârara trande cmíás
proÍtrrrà grande cmiás
prograrir trande carrjás
progrars gnande caraíás
progrrrê grande caraiás
pr$lrera rande carríás
prryàrà grande caraiás
pro,grau grande carajás
prograr,il grrnde carajás
progrâra grande carejás
progrrra sande caraiás
pr@rõrr grande caraiís
progrilrâ grantk caraiás

l I I I

a

f"'i{:li':: ti'.'ll tl-..X l|:;t ..1i.. tl.::{t.ll-.,,

p.ograrâ grande caraÍás
progrerit grande carrjás
proÍtrara gran& caraiás
prograrâ grande craiás
prograra grande caraÍás
prograrâ gmndr creiás
progrâra sende carrÍás
prograra grande caraiás
progrsrà grands caraiás
prograra grande c*ríás
progràle grande carajás
Frograrõ Írande caraíás

Progràr3 trande carajás
progrim gande carajás
proírera granúE carriás
prograrà grnde carriás
prograrr grand* carríás
progtrira gmnde carajás
progràrà $inde carejás
progràra grnde caraiás
prEtrirril grande caraíás
progràr. gmnde carajás
prqrere srnde çsraiás
progrãra grande caraiás
progràrô grande carajás
progràre grande carejás
progrerr grande cmjás
progràrs gmnde caraiás
program grande caraiás
progruâ grande c*aiás
prograril gra$ds caraiás
progrürà grande c*aiás
progmra grrnde cmiás

ü
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1.- Introducão

Em 1'98(, foi institutdo o PR0GRAHA GRAI{['E CARAJAST lrüE previa
investimentos da ordem de 62 bilhôes de dôlares para a implantaçáo
de projetos hidrelêtricosr nÊta1ürgicos e aEro-irrdustriais numa

área de 9(r(i mi I qui I órre tros quadrados r TtrY da qual coberta por

florestas tropicais e habitada Fc,r lndios, campoÍtês€sr e

garimpeiros.

Cl corredor da Es trada de Ferro Cara jâs compreend,e uma í'a i xa cte

Z(tir km. de cada lado ao lonEo dos 89(r km. cíaquela ferrovia. A srla

octrpaçáo foi acelerada a partir de 1gB(), coÍn a inrplantaçáo e

inÍcio de operaçáo do projeto ferroviârio.

Ú Pstencial de desenvslvimento dessa regiâo é caracterizac(o
pelos abundantes rectrrsos existentes: mineraisr solor âíuar cl inar
eobertura veEetã1, e disponibilÍdade de enerEia eIÊtrica
( Tucurul ). A i sso se sorna um expressivo si stema de transportesr
incluindo á ferroviar eíxos rodoviârios de I i Eaçáo cGm o nordeste
e portos no litoral ( sã,o Luis e porrta da Hadeira ).

O eorredorv Porêm r âPresenta rnui tas vulrrerabi I idades: Ínt enscs
conflitos sociais ligados ao domtniol Fosse e explorasáo das

terras agricul turâveis; decorrerrtes de uma perversá - estr.trttrra
fundiária quÊ deteriora as condiç6es de sobrevivência flsica e

cultural das PoPulaç6es indtgenas,i e fraEilidade dos ecossiEtemas
IiEados à floresta arnazônicar coÍt elevados riscos de

deserti ficaçáo e de deterioraçáo Eeomorfolôgica decorrente da

remoçáo da csbertura nativai em alEumas sub-reEiües sáo rnás as

condiç6es de venti laçáor cotír elevados nlveis de poluição do ar.
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ilesse cenário aumentam os riscos de posslvei s a1 terÍrâtivas pãrà
o desenvolvÍmento econômico da reí iâo. A exi stência do f ruxo de
exportaçáo de minêrios e c{e modernas e eficientes
infra-estrut.uras t.errGviária e portuáriar determÍna as condiç6es
de abastecimento da região con bens e nercadorias produzidas
alhuresr utirizando tarifas marginais pelo uso no sentido inverso
( f reteE de retorno ) dessa irrf ra_estrutura. Tal s.i tuaçâo
ceracteriza uma desfavorável relaçáo de troca e um ohstàculo á
inplantaçãor Ílâ reEiáG, de uma estrutura de produçáo integrada.

Alêm disso, ãs atividades exclusivanente exporladoras de
recursos naturais ou de Produtos com reduzido grau de elabora*áor
deslocam para o exterior da regiâo todos as fatores geradores de
empreEo e de renda. A taixa participaçáo da fator Irahalho nos
custos dos bens prinários ou semi_elaboradosr seja pela
intensividade em capital presente na concepFão das estruturas
produtivas seja pelos haixos sa1ários pagos por essas estruturas
volt'adas â competitividade nos mercados internacionaisr torna esse
modelo de desenvolvimento socialmerrte trerversol Forqusnl.
concentrador de renda e transferidsr da quase totalidade dos
resultadas para fora da regiâo.

Esses conjuntos de aspectosr de potencíal idades e de riscosr
cãracterizam o Csrredor coÍlo uma região al tarnente protlernática.
lre um lador é indisFensâvel o aprovei tamento dos recursos aI i
disponlveiEr o que pode e deve ser í.eito para criar nelhores
condições de vida para as populaç6es da reEião, e pera 

'uaimportância para todo o povo brasileiro. rle outro, esse
desenvolvimento precisa real izar-se com total preservaçáo
ecolôíica e ambientalr em todas as suas dinensüesr e sen a criaçáo
de "enclaves econômieos" que predatoriamente transferem para fora
a apropriaçáo desse desenvclvimento.



. Instituto hsio JurÍdico popular g

O ProErama Grande Carajàsr responsâvel pela opsáor planejamento

e implantação desse modelo de desenvolvimento reE ional r tem

devotado Profundo desprezo pelas condÍçües e relaçües sociais da

área de sua influênciar sendo responsàve1 pela irreparâvel

deEradaçáa e marginalizaçáo de centenas de milhares de famllias de

trabalhadores e de vários povoE indlíenasr aIêm dos irremediâveis

danos eo meio arnbiente e do imenso ônus inposto ao conjunto da

sociedade brasi leira pelas dâdivas Í inanceÍrasr isenFões

tributárias e conceEs6es de recursos Ftrblicos aos empreendimentos

e projetos privados na sua área de influêneia.
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2.- As coneessões do p.G,C

Cl reÍ,ime eePecial de incentívos para os enpreendimentos

inte9rantes do Prsírana Grande Carajâs foi ínstituldo em 24 de

novembro de 19BOr Felo ftecreto-Lei n. 1.813. Posteriormenter

diversos decretos e mais alíuns decretos-lei não sô reíulamentaram

o disPosÍ tivo inicial I como ampl iaram-noconsideravelrnentey

sobretudo em relaçáo aos privilêgios concedidos aos projetos
integrantes do PGC.

Toda essã leíislação de caráter autoritário estabeleceu um

frafamenfo esPeciaJ á Í:j,er,la,lc.r êo!3, *rrpí.**n,Jinr*ntoç irite:?rant*s,Jo
ProErama. [tesse f,ratamento especial r ê de Ee destacar: t gri fo
nosso l

a ) concessáor arrendarnento e t i tulaçáo de terras ptbl icasy
reEularizasão e diserirrinaçáo de terras devolutas Gür

desapropriacão de terras particulares necessârias à execugão dos

Proietos. ( Comen tár i os :1 a concessâo ou arrendarnento de terras
Pübl icas necessariamente teria de contar com autorizasáo
legislativa federal Gu estadual r conforme o caso. Aiêm do Í[üÊr a

legislaçáo federal e estadual estabelece a obrigatoriedade de

licitaçáo püblica. 2.- a Constituiçáo estatelece os casos de

desaProPriaçáo! para firrs de reforma agrâriar por uti I idade
pübI ica ou interesse socía1. [resapropriar terras privadasl
paEâ-las em dirrheircrr prôviarnente e pelo justG presor como

deterninado constitucionalnenter por serem necessârias á execuçáo

dos projetos nâo se errquadra em nenhum das pernissivos. ilào se

trata de reforma a9rârie; náo se pode atribuir utilidade püblica a

lum emPreendimento privadoi e rnui to ' menos ê caso de interesse
social o benefÍcio concedido a particulares ).

b )l icença ou concessâo para construção e operação de
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instalaç6es portuârias. ( conentârio: isto ê, privatizaçâo de
portos ).

c ) contratoE pare fornecirento de energia elêtrica e para
transporte fluvial. ( Comentário:a enerEia fornecida por Tucurul
para os empreendinentos do pcc ê a precos rnais que sutsidiadosr
equivalendo atualmente a cerca de um terso das tarifas usuais. )

d ) cessáo ou arrendamento de direitos de explora$âo rineral ou
florestal ( Co ent ário c. como o ôrgáo püblico não pode ceder ou
arrendar bens privadosr fiea claro que se refere à cessáo ou
arrendamento de jazidas e florestas do patrirnônio püblico).

e) autorizacãor €trissáo de Euias e concessão de financiarento
para exportasáo. (Comentário:isto é, subsidiar com recursos
Püblicos o Eanho de empreendirnentos privados).

f)autorizaç§o e emissáo de Euias para importaçáo de màquinasr
equipamentosl aparelhos e instrunentosl bem como conjuntosr
partesl Peças e acessôriosr destinados â inplantação, arapr iasáo,
modernização ou reaparelhamento de empresâsr inclusive no cago de
inveEtirento direto estrangeiro sob a forra de bens ou servisos.

í ) autoriza$ão e registro de emprêstimos externosr inclusive
pere paíarento no exterior de bens ou serviCos.

h )concessão de avar ou garantia do Tesouro r{acionàr, ou de
institui§ões financeiras püblicas, .pãra ef,prêstiros
externos.( Corentârio! corproretirento de recursos pübl icosr ÊD
noeda estrangeirar êr beneftcio de projetos privados. )

i ) autorizasão pera funcionarento de erpresas de rineraçáo.
j) participaçãor cor re.ursos püblicosr no capitar sociar de

sociedades titulares dos projetos.( corentârio: er verdader
inversão da fÍrosofia do "capital de risco,,. xeste casor o
capitalista privado ,,aposte,, col recursos püblicos ).

l ) aprova§áo de contratos de transferência de tecnologiar
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assistência ou consulLoria têcniea para irplanta$ão e operagão dos

pro jetos. ( Corentârio: relacionar cor os itens t'9" e ,'h', ).

n ) quaisquer outros atosl fornal idades ou di I i gências,

necessârios â aProva§ão e execusão dos erpreendirentos integrantes

do Prograla Grande Carajâs.

ÂIêm dessesr âinda outros benef lcios forarr concedidos aos

ernpreendirnentos na ârea do ProErana Grande Cara jâs:

Isencão de lrPosto de Renda (pelo prazo de dez anos): incidente

sol're o Jucro da exploráeão, reJstivanente Eos rssuJÍ.raos oI,f -rdos

nos referidoS emFreendimelrlios, rlol-rl:rSrJir:l$ hE çjIItprt?§,<1s qu* s*

instalaremr ãrnPl iarem ou rnodernizarem atê 31 de dezembro de

199O.Obs.: O Decreto-Lei reafirma que esta concessáo não exclui

os incentivos outros.

Isengáo ou redução do Irposto de lrportação e do lrposto sohre

Produtos Industrial izados.

Estes beneflcios são extensivos âs eÍnpresas contratadas pela

titular do enpreendimentor inclusive aquelas de preEtação de

serv i sos.
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Conpo icâo e atrib u i sües do Con elho I ntern i isteri aL
a ) Conpos i çáo :

Ú conselho Irrterrnirristerial Íoi criado rrâ. secretaria de
Planeiarnento da Presidência da RepübI ica e atualrnerrte tem a

eeguinte cGÍírPosi çás :

I- xinistro-ühefe da secretaria de Planeiamento e cesrdenaFáo
da Presidéncia da Repübl ica, na qual idade de presic(errte:

I i- Hinistrs daE Hirras e ErrerEiar que sutstituirá a Fresidente
em Euas fal tas e impedimentoE:

III- Hinistro dos Trarrsportes;

IU- HiniEtrs da Irrdüstri.a e do Conêreio;
V- Hirristrs da FazErrda;

Ui- }{inist,ro do Interior;

UI I- HirriEtro da AEricul tural
UIII- }{irristro do Trabaihs;

Ix- ilinistro da Reforma e do lresenvolvimento A(ràrioi
X- Secretàrio-Ger.a1 do Corrselho de SeEuranFa Naciorrãl
XI- ilinistro da Ciérrcia e TecnoloEia
(Ubs.: (IX) e (XI) foram recerrtemente excluldosl corÍr a extinçás

desses nini stêrios. Ac,s ciover'nadores dos Estados írrte§rãrrtes da
área de atuaçáa do pGC, ê facuttado participar das reuniües do
Conselhar nÉio obstante r terem direi to a voto ).

Ú corrselho coritar ainda, com uríra Secretaria-Executivar serrdo
FrerrcEativa do Fresiderrte da Repüblica a desiEnaç;áo do
Secre tár i o-Execu I i va .

b ) Competência:

0 PGC ê decorrente de projetor concep*áo e implementação
di tatorial ' coerentementer o conselho Interministerial concentra
poderes pratieanente absolutos.



Instituto âpoio JurÍdico popular 
t3

Cabe à suã Secretaria_Execut.iva propor a concegsão de
incentivo ou conjunto de incentivosr que entender necessários
Pâ'r'a viabi I izar os ernpreendimentos gue apresentem pro jetoE e
solieitaç6es de aprovasào.

A decisào do Conselho Interrrinisterial gu* aprover o

empreendimento e conceder os beneflcios será objeto de um ,,ato
declaratôrio"r ÍIüE passa a garantir á empresa tratanento
rrreferencrã'í coní'errdo F.,r círrlãcrs o{l enf rdades d,3 Adninrs/raeâo
Ê'edEral üi.ref a e lndiref a,,

Alêrn de fixar normas e critêrios que devem nortear a aprovasáo
dos projetosr ê o própprs conserho Interministeriar que, em
instância ünica, eprova os referidos projetosr cabendo_Ihe airrda:
ffo cu.t?prin€nto de s&§ fjnaJrdaader Foderj o (tonselho
rnferfirnisferiar exeree'' rs af riÀuieôes de tru/ros tJrg§o_ç €
en/rdades da Adninistrãc§ü ÊederáJr direlemenle (-,* afravés de
d"0ão exêcuf ivo FrLl Fricr - ,, Íjiãr.r:rf i,:a ist o quq?f ór:ríías {*rrr:,ráÍs
especializados sáo alijados dos prccessos de aprovasáor e atê dos
de execuçáo e fiscalizacáo dos projetos sutrnetidos à concessáo de
beneflcios no Grande Carajâs. A desastrosa extensâo desta
autsri tária medida pode ser aval iada revando-se em conta a
anula$§o da competência de ôrgâos Êspecl ficos em matêria
f lorestar r rreio anrLiente, questües indtgenas, mineraFãor
tecnsloEiar fazendâria, reforma agrâriar etc.

ú caráter ditatorial deste programa EGverrramentar revela-se
ainda quando dispõe que competer privativauenter âo conselho
Interministerial:

a ) estaberecer as por t ticas e os cri têrios íerais a serem
observados ne apreciaçáo e aprova'ão de projetos e prograrnas
inteírantes do proErana Grande Carajâs;

b ) aProvarr com base em proposta da Secre tar i a-Execut i va r a
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inplantação de infra-estrutura necessâria ao proírama Grande
Carajâs;

c ) aprovarr coÍn base en proposta da secretaria-Executivar o5

emPreendinentos que devem Eer beneficiados cGm os incentivos
previstos no Decreto-Lei n. 1913r de 24 de novembro de 19g(ri

d )definir as condiç6es er que a secretaria-Executiva exercerà
atribuic6es de outros ôrEãos e entidades da Âdrinistraçáo Federal
para e prâiica de atos necessârios â execugão dos projetos e

prolrraras aprovados ;

e ) destinar recursoB financeiros corplerentares aos
enpreendinentos do proErama Grande Carajàs e gupervisionar Eua

aplicaçáo.

(Comentários: O Conselho Interninisterialr em ültima instância;
estabelece as pollticas e crit.êrios (poder legislativo )i e1e

PrôPrio aProva os proietos e taz ã concessáo dos Lenef lcios (poder
executivo )' [tef iner ele PrôPrior cG[ro vai usurpar aE atribuiç6es
constitucionais de outros ôrgáoE e entidadeE federais. E, por
fimr destina verbas inprevislveis ( no texto:corplerentares ) e não
controladas, para Gs enpreendimentos aprovados).
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4.- A queslãs sôtrro:ê!Lienlê1

AnteE mesno da inauEuração da ferroviar os Erupos industriais

I i gados ao ferro-gusa e à siderurEia primâria tomararn ag

necessár ias providÊnc i as para a esco tha de I ocai s pare a

irrplantaçáo de suas usinasy â curto e nêdio prazos t E soh

Eararrt ias 1eíâis dos responsâveis pelos ErandeE projetos

reEionais: Programa Grande Carajâsr Companhia Vale do Rio ltoce e

Superintendência do Desenvolvimento da Arnazônia.

Para a reíião da ferrovia de Carajàsr estáo planejadas 23

usinag de ferro-Eusa e 5 de ferro-1iEas. Existero t7 aprovadasr

das quais cinco em implantação ( três ja en operaçáor duas em

l{arabâr outra en Âçai Iândia ). Calcula-se que a produFâo dessa

regiâo possa alcancar mais de 2t8 nilh6es de toneladas de gusa por

ãno.

A concepÊão têcnica e econômica desses projetos industriais

baseia-se na possibilidade de utilização macisa de carváo veEetal

â ser obtido pela queina de inensas reservâE de biomassa veEetal

da Asrazônia oriental.

ilo balanço da econonicidade dos projelos seria muito caro e

oneroso inportar carv6es minerais de outras reEi6es ( senpre

distantes)r oü iniciar os projetos atravês de umâ faEe prelininar

de irnplantaçáo de silvicultura para carváo vegetal eln terras jà

devastadas. Por outro lado, hâ o arEunento tradicionalmente

utilizado de que os carv6es veEetais, usados como redutoreg eÍr

altoE fornosr sáo uma garantia para a qualidade do ferro a ser

obtido (o que ê certo). Assinr por un caninho ou por ouf,ror tudo

pârece conspirar contra o destino das florestas amazônicas

regionais: Euseiros pretendendo tirar o mâximo da Amazônia veletal

a seu favorr Íllrtt raio de asáo que poderà alcançar 10Or 2(rO ou 3()O
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krr. r eÍnendando-Ee corn outras f rerrtes de predaçáo e desmatanento r

coÍfio ag eÍnPresas aE rcPecuár i as e serrar i as .

Para abasf,ecer uma produSáo prevista de 2tB rni thties de

toneladas de Eusa e mais 2()0 mi I toneladas de ferro-l i gas o

deEmatarrento se dará nuua área de ZZCI a 61(.! mi I hectareg de

f loresta por ano.

Apesar de recente exiíência do Conselho Interministerai I do

PGCr obrigando a obtençáo de carvão em área prôpriar estudos

especial izados demonstram que a viahi I idade econômica da

siderurEia a carvã,o veEetâI na reEiác da ferrovia de Carajàsr

depende da devastaçáo das rnatas.

0 Côdigo FIorestaI estabelece que as {lorestas existenteE no

f errilrir:o n.ãc.it:ngi. § ,:s d€m.ai5 frrJ^Inã5 cíe Fefe/ae3o t t€c(:irráscrdss

de u.f iijd.:de &s f *rr'as ?u€ r€rresÍsm' sSo íens de in/eresse coulun .ã

Í*aos 11 s ÁeÀ.r/'anf es c{o psr's.' exereendc',--§€ ús direif o-q de

proÊri€dsJ€ coITl ãs Jrnjf aeões ?üe s Je$isJsaSrr en ?€r-.r.i e

esÉEcificãnenf€ esfa lei esfsieLecem"

Sendo bem de interesse de todosr náo pode â floresta ser

ahatida indiscriminadarnente.r €tr pre juizo da qrral idade de vida e ds

equi1l-rrio ecolôgico. Exige ainda o Cêdigo Florestal que empresas

siderürEicasl coln base em carvâo veEetal, mantenhan florestas

prôprias para exploraçáo racionalr oü as fcrmem diretanente ou

por ernpreendimentos dos quais participen (art, ?,L),

A expÉriência de l{inas Gerais denonstra que ist.o náo ocorre.

ilaquele estador sxistern apenas 3?( aás plantações que deveria

haverr pfoporcionalrnent,e ao consuno de carváo veEetal dos

usineiros locais. Isto faz com que os guseiros de Hinas Gerais

percorram hoje atê 1.70(r km ( isto êr atê â Anazônia) para obter

carváo vegetal de floresta nativa.

A Lei federal n. 7.511, de ?/?/19861 9üê deu nova redaçâo ao
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art. 19 do CôdiEo Florestalr vÊda taxativarnente a corte rasG da

floreEta nativa. Por fcrÊa deste dispositivor sô se actmite a

exploraçáo de nadeira mediante nanejo sustentador {üÊ se praeede

por meio de corte seletivo de árvores. A reposiçáo por

aderrEamento hâ de ser fei ta com espêcies tlpicaE da reE iâo.
Portantor nâo É rnais llcita a suFressE,o de florestas nativas. e eLlà

suhstituiSão For florestas homoEêneàE.

Outra I ei f ederal ( a de n. 6. g3g r de JI/B/ 19ú1 ), que tr.apa a

Fol ttica l,lacional do Heio Ambiente; cerisidera a AvaIiação de

Inpactos Asrbientaisr uÍn dos instrumerrlos desta poI I tica ( art , i t

I I I ) exigindo-se-a tanto para prc jet.os pübt icos quarrtú

Ê.*/'/jcu..i§rÉ's:., l.ln rÍr{:,Ê.tÍr(.j 'ji.F.l.rirtrti i,iri.i.... l.(j) 1:r,:: ert;ta[.i1J.,:rr...rr. r.{t.t,::, .-..s

.JI jrrçíüdri'§ u-f -tl ri-.:d{l ,r'.ã5 cís i'€ctri.r--si.rs smi,ren/ã-rs, c{)nsr,Je.r..:dss

§/Ê/'ry.ã ou. /:1{:irÊT?cr§jII,e]1/{j tri:rjurcí(]r§§ oU. c.ãpg;g5: s(-,i, ?ir.;j..?,_içt,

l'ttr'ma.' de c'rü-q,rr d€i?.r'jdJc.ãü ,rmi,rezf ,:J, dpÊEnorer.âcr ds Ê,,*éyjo

ltcsncjamentÊa ,r€.jo cí,-:i3r, e_cfgduaj. cor,lir€.f srrf€: S€fi Fre.iuji(r de

(iU.f /*.ãS i r C€n(fãs pií i tl.f t/€i_q,,

A Resoluçáo rr. tt(-t1795 do Corrseiho Naciona.l ds Heio Amt,ienter
quÊ eEtabeleceu as def irriçóesy reeFGrrsabilidadesr critérios
hâsicos e diretrizes Eerais Para uso e irrplementação da Âval iaçâo
de IrnPacto Ambiental r imp6e a necessidade de elaborasáo de estudo
de inpacto ambiental e respectiva relatôrior a serem submetidos à

âPreciaçáa e aprcvaçáo dos ôrEâos ambierrtaisr sujei tos a

i:i:'IÍ){'lifát'.ius € t:íig:çi.iiL3:fi,-r Aai:i.;'1 í}üriirsitig/. i'Iil§rc55riot.rs- r..ir:i;.i.i1,1:r t.it.t.i.i.,r!t.

at ividadesr as de extraFáo de rrirrêrio ( art . Zr IX )i unidades
siderürEicas ( art. 2r XI I )i exploraçáo de rnadeira ou Ienha ( ar.t .

7t XIU)í e qualquer atividade que utilize carváo veEetal (art. Z,

xvI ).

A irrexistência de Avaliaçâo de Impacto Âmbientalr para efeito
daE atividades inseridas no proErama Grande Carajàsr está a

I
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demonstrar a fal ta de seriedade com a questáo ambiental r

partieularmente no que se refere ao destino da floreEta arnazônicar

ult dos ültimos ecossitemas representativos do FIaneta.

A porsáo oriental da Amazônia náo estâ vaziar cono guerem as

justificativas dos Erandes projetoEr o que leva â consideraçáo de

que a defesa do meio ambiente náo pode se restringir a ume ôtica

preservacionista. l{ão se trata apenas de preservâr a floresta

tropical r mananciais e derrais âreas ecolôEicas frá9eisr ou de

espêeies animais e vegetais em extinção. l{asr sobretudo, de

íarantir a interação das diversas populaçües humanas da Âmazônia-

indtgenesr cBmpoBesasr ribeirinhas- coÍtt o seu "habitat".
Com graus dístintos de contato e relaç6es corir a sociedade

nacional todos os povos indtgenas que têm seus territôrios

situadoE na ârea de influêneia de Carajàs (existem Erupos ainda

isolados nessa reEiâolr vên sendo drasticarnente afetados coÍn o

ritrno acelerado das transformações. Em relaçáo à siderurgia do

PGCr jâ náo sáo mais as necesEidades de financiarrento externo

( Banco l{undial ou CEE ) que di tam requisi tos voI tados para a

proteçáo ao neio ambiente e às populaçües indlgenasr taI como

ocorreu com o Projeto Ferro-Carajâsr €spinha dorsal do P.G.C.

Ao Ínesmo tempo eresce â compressáo exercida pelo Estado sobre

oE territôrios indtEenegr âo não denarcá-los corretamente e

colocar em prática una polltica de cunho fortenente autoritàrior

haseada na inteíraçáo. Isso sem levar em conta a pressáo das

empresas nadeireirâsr mirreradoÍâS; aEropecuâriasr prcjetos de

construção de rodoviasr hidrelêtricasr Iinhas de transmissâor

colonizadorasr garimpos e a prôpria expansáo carrponesa espontânea,

A vulnerabilidade às invas6es e. desnatamentos indiscriminados

daE àreas indlEenasr dada a sua proxinidade em relasáo eos

diEtritos industriaisr aumentarâ proporcionalnente à necessidade
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*escenre de obrençáo de "":':::"'.::r'#'T"i- as uEinas
siderür§icas. A anea§a ê eoncreta ao se considerar que ê da
inteÍ,ridade de seus territôrios -ültimas reservas de rnaf,as

tropicais em toda a regiâo- que os povos indlgenas dependem pâra
seu sustento e reprodusáo enquanto sociedades dí ferenciadasr
assegurando assim sua existência diEna no futuro.

Do Ponto de vista dos planejadores oficiais, a racionalidade
econômica Predominante onitiu a importância e o siEnificado da
prÊsensa r ,,€s5â ârea r de um nümero super i or a 5(](] m i l
trabalhadores rurais sem terrar cIüe se dedican fundanentalnente ao
cul t ivo de arrozr nri lho e rnandioca, corf, apoio exclusivo no
trabalho familiar. os trabalhadores ruraisr quando nuitor sâo
considerados corDo posslveis interessados na produsão de carvão
veEetal necessârio ás usinas siderürgicas. 0u sejar como mão de
obra disponÍveI e barata.

Já Ee evidenciam as repercuss6es nefastas dessa
industrial ização forsada Eobre os povos indígenas e seus
terri tôrios ameasados ( mui tos EÊquer denarcadoE )r sobre a

estrutura agrâria e sobre uma rede urbana de Fequenos aglomerados
resur tantes do processo de ocupação das reg í ües de matar
castanhais e babacuais.

o naterial têcnico já produzido sobre a industrial izarão
reÍrional denota total desconhecirnento da rear idade. I sto ê

refletids Pela produ§áo da burocracia estatal ( relatôriosr
dossiêsr etc. )r ÍrGS textos dos projetos de Eusa e ferro-l i gas
aprovados pelo Conselho Interninisterial do pGCr nas estimativas
da colocasão desses produtos no mercado internacionalr e demais
conhecimentos têcnicos produzidos na esfera governamental ou das
empresas vinculadas ao pGC,

Ern relação à obtene â,o do carváo veíetal r ê posslvel perceber
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que existen pelo menos três estratÉEias emFresariais:
PRIIíEIRA- a que dirige sua açáo para a produ eáo de carvã,o

veqetal por pequenaE unidades produtivas. l{áo considerar Ílo

entantsr que o siEtema de pequena produçáo al irnentar e de carvã,o

Para uso donêstico tem cateEorias e racional idade econônica

Prêprias. Transf ormar os peqüeÍros produtores de al imentos eÍn

carvoeirosr si§ni t'icaria converter a caieira no f orno ( tipo ,,rabo

quente"r coÍllo iá ge vê às centenas na reg iáo ) e torrrar essencial
Fara a sohrevivênciar uma atividade que ê tida como ccmplementar
ns cáIculo do pegueno produtor.

SEGUTDA- e que acredita que o carváo veEetal vai ser produzido

em Era ndes unidade et em Iatif ündios, estahelecidas reIaçües
trahalhistas para a produçáo. EEsa vertente náo leva erfi eonta a

PosEibilidade dos trabalhadores da regiáo continuarern a se manter

como produf,oreE rurais independentes. A f i gura do produtor
autônomo de carvâo náo ê caracterizada, uma vez gue toda a

produçãsr de alguma fsrma, se vincula ao proprietârio das

serrarias ou a algum outro tipo de interrrediârio.
As usinas que eEtâo se instalando (C0SIpARr SIilARÂTSICART CCil)

fornecem tijolos (para a construFáo dos fornos)r fornecem sacaria
de fihra sintêtica Para acondicionamento e transporte do carvsor e

efetuam s desconto desses adiantamentos do pres6 paEo ao Frodutor.
ueri f ica-ser âssimv a reproduFão do siste![a de pêo11âgêmr

tradicional âs formas coercitivas de produçáo Iigadas ao

extrativismo.

TERCEIRA- seria a de nrodooâo do 
"***ráo ",0 i*ôrr*i, *o*"i, d.,

. A CúSIpAR, por exemplor havia
adquirido em 1986 o Castanhal Ubâr palco de EravÊs conflitos (a
chacina de Ubâr onde entre 13 e 18 de junho de 1gBS, quando B

trabalhadores rurais foram assassinados e esquartejados). Apôs ter
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derrubado cerca de 1.5()C) hectareE para carvoejamento (ou sejar

quase metade da área)r ao final de 19BE a CCISIFAR devolveu a àrea

a selt antigo Fropríetârior e co,no recentemente se âpüroll r cerca de

gO% das ârvores derrubadas (a Erarrde maioria eastanheiras)

apodreceran no cháor por incapacidade empresarial de

aproveitamento em tenPo hâbi1. A prôpria CVRIT ten incorPorado

vastos territôriosr (disp6e de 4LZ mil hecatres a tltulo de

concessão de uso ) não resolvendo r ÍÍrâs ao contrár i o r provocando

novos conf litos coÍÍt posseiros.

ila medida em que as estratê9 ias eÍnpresariai s e do Estado

estimulam a aquisição de áreas parã fins de produçáo de carvão

veEetà1, vem ocorrendo G fortalecirrento polltico dos Erandes

prcprietários ruraisr e em decorrênciar afetârrdo Gs trabalhadores

que Ee dedicam à extra$áo de castanha-do-Parâ. Essas estratê9ias

af etam ainda oB eerca de 25f-r mi I Earimpeirosr mâÍrtêndo a cl ina de

tensâo social na reEiâo do PGCr sern que seja apresentada qualquer

al ternat iva para uma ahsorçâo pernanente deste cont inEente de

trahalhadores.

Finalmenter as estratÊEias de industrÍal izaçáor taI eomo estâo

postasr afetarn os nücleas urbanosr forçando nigraç6es en direção

aos centros reEionais ( Tucurulr I{arabár Irnperatriz e AsaiIândia ).

Essas cidadesr Ílâ ültima dêcadal conheceran u!Ê creseimento

vertiginoso e Padecem dos tráíicos episôdiss de violência e

erirrirrai idade que caracterizan a marEinal izaFáo social naE grandes

metrCrPoIes.

Em relaçáo às movimentaF6es das populaçües afetadas pelos

projetos do PGCr afirmou cr atual vice-presidente da Federaçáo dos

Trabalhadores na AEricultura do Parâ1 durante o III Encontro de

Pequenos Produtores e o Carváo UeEetal (Harabâr 198?):

Fsrá di{icuJfar árnd§ ,lEis s sifu.ãc§o, rs.cel'emos hoi€
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Ê,.r{)Jef as .tu.e y.1<r }7}ãrÍlrnãJ jiã,- e exÉu lsar do C.ãIÍ}1r6 i.ocJ<:s .:?ue,ies
'?$'e F5Êer§[]' Á'* 'ãrr(2'5' F€Jo f if u. lct çtetinif .iv(i dç /r(r-csê € um.ã nelhor
ctirrc/,cüo dp trro,s € /rsi.sJ,Ao r,(l stt.l do psri. ( .)nrí-ç nâo
ãcÉf f ':mos ?ue no.s cíirran ?u§ Jerenos s€./. c,3/.r/osi.i.r)st pr.,f/uf ores de
í],ã.r1,'ãú, ,?uando nâo F(l .Jeri(ls ser s€?uÊr g1?,i_.icuJfrlres. Somos

'ã§/'icu"lf o'*es e n§o psrdpTplrs fuf.ir d.isso nesse nomenf o € ãcerf s-r üm,Í
.rnrJdsÉr'.ra ?u€ r/.ãi elinrl:,§r r,o§s§ rd€n/:dade de fr..*i.s/áscíores
/'{lr*,f r5.
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PRBPOSTAS PARA ACIO

ü surto de ocupação da regiáo do Corredor da Estrada de Ferro

Carajásr com a implantaçãs de unidades trrodut ivasr Êsp€cialmerrte

no setor de Eusa Para exPortaçáo; vêfi ocorrendo de maneira que

coloca em risco o eguiltbrio ecolôEico da reEiáor desestrutura

Profundarnente âs reIaF6es sociaís e ohriEa aG PovG brasi leiro com

os custoE dos favsrecimentos Eovernamentais eos prcjetos privadoE.

Et modelo de desenvolvimenta em inrplantasáor a par do baixlssimo

retorno ecortêmicor está reproduzindo forrnas arcaÍcas de explorasáo

de trabalhor criando uma cadeia de interrnediâriosr "Eetoe"r pe6esr

de resto todos miseravelnente remunerádos.

E absolutamente necessárior rrum primeiro pâssor uma profunda

investiEaçáo e apura$áo de todo o proc€ssor â cornesar pela prôpria

legitimidade e leEalidade do PGC, t.al comc foi irrstituldo;
paesando pelos danog económicos e firranceiroe que jà provocou à

sociedade; pela destruisáo arnbiental e degradaçáa da qualidade de

vida; e finalrnente pela recriação das relas6es sociais e de

trabalho incarnPatlveis coÍr a propalada civilizasáo eÍr finai do

sêcuIo XX.

A irrplantaçáo deste rnodelo inevitavelmente jâ está lançando o

modelo que irá Predonirrar en toda a reEiâo, aEravando os conflitos

que sáo extreÍlamente Eravee e di f icul tando futuros projetos de

desenvolvirnento raci onal .

A proposta vai no sentido de estimular o conhecimentor debate e

crl t ica do PGCr junto à sociedade civi I r notadamente as

orEanizações represerrtativas dos tr'at'alhadoreE; entidades

profissionaisr cientlficas e acadêmicasi movimentos populares e

suâs assessoriasi Partidos pollticos; hancadas parlamentares 1 E

ainda personalidadesr buscando dernocratizar a participaçáo da

t
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eociedade nã opsáo pelos riodelos de desenvol,vimento.

Conclamar eÉsas organizap6eE e pessoas a assuÍtrirem c{ecidida
posiçáo contra o descalabro do pGc, cotnprometedor de qualguer
projeto de democratização1 e que eÉsa tomada de posiçâo alÉm de

apontar para nedidas concretas e eficazes de cessaçã.o e reposiçác
dos danosr apresente eritêrios para novas pollticas do desejável
desenvolvimento da região.

será irrdispensàvei a incorporaFáo de todos cs aspecf,osr

euEest6eEr rÉstriç6es e recomendaF6es que advenham desse proceEso

de discussãor e que a imPlementaçáo de novas pollticas ocorra de

forma transparente em todas as suaE etapasr possibÍ I itando a

fiscalisaçáo e intervençáo por parte dos variac(os eeEmentGE

sociaisr partieularmente dos Grganisnos representativos dos

trabalhadores da regiáo.


